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EDITAIS 

 

O Município de Lajinha/MG Torna público, que fará realizar 

Processo Administrativo Licitatório nº 106/2019 modalidade 

TOMADA DE PREÇO nº 002/2019 para a contratação de 

empresa do ramo para execução em pavimentação em vias 

públicas, conforme Convênio/parceria nº 1491000290/2019, 

celebrado entre o Secretaria de Estado de Governo e o 

Município de Lajinha – MG. A entrega dos envelopes 

contendo DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA será até o dia 

16/12/2019 as 08h00min, com abertura dos envelopes 

contendo documentos neste mesmo dia e horário, na sala de 

reuniões própria, na Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 

n° 69 “A”, Centro, Lajinha – MG. Os interessados poderão 

adquirir o edital e anexo, através do site 

www.lajinha.mg.gov.br e sede administrativa do Município de 

Lajinha/MG, Demais informações no endereço acima, no 

horário de 13h00min as 17h00min nos dias úteis ou pelo 

Telefone (33) 3344-2006, João Rosendo Ambrósio de 

Medeiros – Prefeito Municipal, em 20 de novembro de 2019. 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 695/2.019 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral 

de Contrato Administrativo e dá 

outras providências.” 

 

                                  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 70, inciso VI, c/c o artigo 100, inciso II, da 

Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Art. 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 486/2019, celebrado entre a servidora 

MARIA LUIZA AZINE VITOR, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir do dia 1º (primeiro) 

de novembro do ano de 2019. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos ao 1º (primeiro) dia 

do mês de novembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 19 de novembro 

de 2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

LEIS ORDINÁRIAS 

 

Lei nº 1.615 de 20 de novembro de 2019. 
Dispõe sobre o 

Orçamento Anual 

do Município de 

Lajinha, Estado de 

Minas Gerais, para 

o exercício 

financeiro de 2020 

e dá outras 

providências. 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros, Prefeito do 

Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, no uso das 

suas atribuições, 

Faz saber a todos os habitantes deste Município que a 

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

DA DISPOSIÇÃO INICIAL 

Art. 1º. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município 

de Lajinha, Estado de Minas Gerais, para o exercício 

financeiro de 2020, no montante de R$ 54.692.671,00 

(Cinqüenta e quatro milhões seiscentos e noventa e dois mil 

seiscentos e setenta e um reais), compreendendo o Orçamento 

Fiscal e de seus Poderes, órgãos e entidades da administração 

direta e indireta, discriminada pelos anexos integrantes desta 

Lei. 

DO ORÇAMENTO E DA ESTIMATIVA DE RECEITA 

Art. 2º. A receita Orçamentária total estimada no Orçamento é 

de R$ 54.692.671,00 (Cinqüenta e quatro milhões seiscentos e 

noventa e dois mil seiscentos e setenta e um reais), na forma 

estabelecida nos Anexos que compõem esta lei. 

Art. 3º. As receitas são estimadas por Fontes de Recursos e 

Categoria Econômica, conforme dispostos abaixo. 

Art. 4º. A receita será realizada com base no produto do que 

for arrecadada, na forma da legislação em vigor, de acordo 

com o desdobramento, por Órgãos e funções. 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Art. 5º. A despesa orçamentária total é de R$ 54.692.671,00 

(Cinqüenta e quatro milhões seiscentos e noventa e dois mil 

seiscentos e setenta e um reais), na forma detalhada, e será 

realizada de acordo com a programação estabelecida nos 

quadros anexos distribuídos por Órgãos da Administração 

Direta e Indireta, e conforme o seguinte desdobramento. 

Parágrafo único – Do montante fixado no caput, R$ 50.000,00 

(Cinquenta mil reais), são destinados para reserva de 

contingência. 

Art. 6º. A aplicação dos recursos discriminados no Artigo 5º 

far-se-á de acordo com a programação estabelecida para as 

unidades orçamentárias, aprovada nos anexos componentes da 

presente Lei. 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 

Art. 7º. Durante a execução orçamentária, fica o Executivo e 

Legislativo autorizado a abrir créditos suplementares até o 

limite de 50,00% (Cinqüenta, pontos percentuais), da 

despesa fixada nesta Lei para todos os órgãos da 
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administração direta e indireta, com a finalidade e reforçar 

dotações que se tornarem insuficientes, através da anulação 

parcial ou total das dotações orçamentárias, conforme disposto 

no item III do parágrafo 1º, do Artigo 43 da Lei Federal 

4.320/64, podendo incluir, fontes de recursos em cada ação, 

bem como, elemento de despesa se necessário. 

§ 1º. No limite estabelecido no caput deste artigo poderá o 

Executivo Municipal destinar recursos, de uma categoria de 

programação para outra ou de um Órgão para outro.   

§ 2º. Sem onerar os limites constantes do caput, nos termos do 

parágrafo único do artigo 66 da Lei 4.320/64, fica autorizada, 

o Departamento de Contabilidade, vinculado a Secretaria de 

Fazenda, a redistribuir parcelas de dotações de pessoal de uma 

unidade orçamentária para outra ou de um Órgão para outro. 

§ 3º. Não onera o limite estabelecido no caput deste artigo às 

suplementações para pessoal, encargos sociais, despesas 

decorrentes de precatórios e despesas com recursos 

provenientes de convênios com a União e Estado, limitados 

aos percentuais nele estabelecido, a fim de preservar a 

apropriação do gasto nos centros de custos das unidades 

administrativas. 

Art. 8º. Além dos limites estabelecidos no artigo 7º, fica 

também autorizada a abertura de créditos adicionais 

suplementares até o valor correspondente a 100% (Cem por 

cento), do valor total apurado, com a utilização dos seguintes 

recursos; 

I – Superávit financeiro do exercício anterior, efetivamente 

apurados no balanço patrimonial de 31/12/2017; 

II – Excesso de arrecadação verificado no exercício.   

III – Incorporar os saldos financeiros em cada uma de suas 

fontes, apurados em 31 de dezembro de 2019, e o excesso de 

arrecadação de recursos vinculados de fundos especiais e do 

Fundeb, quando se configurar receita do exercício superior as 

previsões de despesas fixadas nesta Lei. 

Art. 9º. A fim de compatibilizar a execução da despesa fixada 

com a efetiva realização da receita estimativa, o Poder 

Executivo Municipal poderá fazer a decomposição do 

Orçamento de Despesa, enquadrando-os por Unidades 

Orçamentárias. 

§ 1º. Em cumprimento ao que dispõe este artigo, o Executivo 

Municipal poderá alterar as dotações orçamentárias dos órgãos 

e/ou Unidades em até 50,00% (Cinqüenta, pontos 

percentuais), do total orçado, para maior ou para menor, 

mediante transposição, o remanejamento ou transferências de 

valores entre elementos, categoria de programação e/ou 

Unidade orçamentária e por fonte de recursos 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10. Para cumprimento do artigo 29-A, da constituição 

Federal, fica estabelecido que os repasses para o Legislativo 

Municipal serão realizados em 12 (doze) parcelas de igual 

valor. 

Art. 11. Incluir as programações contidas no Calendário 

Oficial de Eventos do Município de Lajinha no Orçamento de 

2020. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro do 

ano de 2020. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Lajinha/MG, 20 de novembro de 

2019 

 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito de Lajinha/MG 
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